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05 301 0630 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res, Empregados e seus Dependentes - Nacional

1.130.555

Pessoa beneficiada (unidade): 1.886 S 3 1 90 0 100 1.130.555
05 365 0630 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores e Empregados
84.448

05 365 0630 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores e Empregados - Nacional

84.448

Criança atendida (unidade): 154 F 3 1 90 0 100 84.448
05 331 0630 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores e Emprega-

dos
665.473

05 331 0630 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores e Empregados
- Nacional

665.473

Servidor beneficiado (unidade): 481 F 3 1 90 0 100 665.473
05 306 0630 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores e Empre-

gados
3.727.724

05 306 0630 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores e Emprega-
dos - Nacional

3.727.724

Servidor beneficiado (unidade): 1.479 F 3 1 90 0 100 3.727.724
05 301 0630 20CW Assistência Médica aos Servidores e Empre-

gados - Exames Periódicos
140.238

05 301 0630 20CW 0001 Assistência Médica aos Servidores e Empregados
- Exames Periódicos - Nacional

140.238

Servidor beneficiado (unidade): 779 S 3 1 90 0 100 140.238
05 122 0630 2272 Gestão e Administração do Programa 190.524.075
05 122 0630 2272 0001 Gestão e Administração do Programa - Nacio-

nal
190.524.075

F 1 1 91 0 100 2.029.074
F 1 1 90 0 100 99.281.604
F 3 2 90 0 100 13.465.035
F 3 2 91 0 100 1.198.021
F 3 2 90 0 174 10.989.330
F 3 2 90 0 176 15.595.069
F 3 2 90 0 250 16.013.849
F 3 2 90 0 280 16.535.730
F 4 2 90 0 100 4.199.500
F 4 2 90 0 176 5.558.030
F 4 2 90 0 250 2.722.333
F 4 2 90 0 280 2.936.500

05 125 0630 2880 Avaliação Médica para o Sistema de Aviação
Civil

1.341.080

05 125 0630 2880 0001 Avaliação Médica para o Sistema de Aviação Ci-
vil - Nacional

1.341.080

Avaliação médica realizada (unidade): 47.000 F 3 2 90 0 250 1.341.080
05 125 0630 2912 Regulação e Fiscalização da Aviação Civil 15.538.812
05 125 0630 2912 0001 Regulação e Fiscalização da Aviação Civil - Na-

cional
15.538.812

Item fiscalizado (unidade): 19.970 F 3 2 90 0 176 12.467.675
F 3 2 90 0 250 3.071.137

05 126 0630 2924 Sistema de Informações para Gestão da Avia-
ção Civil

3 0 . 9 5 7 . 11 9

05 126 0630 2924 0001 Sistema de Informações para Gestão da Aviação
Civil - Nacional

3 0 . 9 5 7 . 11 9

Sistema mantido (unidade): 16 F 3 2 90 0 100 15.923.263
F 3 2 90 0 176 15.033.856

05 125 0630 2925 Certificação de Produtos Aeronáuticos em
Prol da Aviação Civil

8.917.803

05 125 0630 2925 0001 Certificação de Produtos Aeronáuticos em Prol
da Aviação Civil - Nacional

8.917.803

Procedimento realizado (unidade): 4.000 F 3 2 50 0 176 8.917.803
05 128 0630 2926 Capacitação de Especialistas e Técnicos da

Aviação Civil
1.775.719

05 128 0630 2926 0001 Capacitação de Especialistas e Técnicos da Avia-
ção Civil - Nacional

1.775.719

Aluno matriculado (unidade): 2.000 F 3 2 90 0 176 1.775.719
05 128 0630 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais

em Processo de Qualificação e Requalificação
2.953.160

05 128 0630 4572 0001 Capacitação de Servidores Públicos Federais em
Processo de Qualificação e Requalificação - Na-
cional

2.953.160

Servidor capacitado (unidade): 1.000 F 3 2 90 0 176 2.953.160
05 125 0630 6640 Estudos para a Normatização da Aviação Ci-

vil
2.000.000

05 125 0630 6640 0001 Estudos para a Normatização da Aviação Civil -
Nacional

2.000.000

Estudo realizado (unidade): 10 F 3 2 90 0 176 2.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

05 128 0630 0B09 Apoio a Aeroclubes e Escolas de Aviação Ci-
vil

2.692.865

05 128 0630 0B09 0001 Apoio a Aeroclubes e Escolas de Aviação Civil -
Nacional

2.692.865

Entidade apoiada (unidade): 10 F 3 2 50 0 176 2.692.865
0750 Apoio Administrativo 21.884.867

OPERAÇÕES ESPECIAIS
05 122 0750 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

21.884.867

05 122 0750 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais - Na-
cional

21.884.867

F 1 0 91 0 100 21.884.867
TOTAL - FISCAL 283.063.145
TOTAL - SEGURIDADE 2.742.360
TOTAL - GERAL 285.805.505

Órgão: 52000 - Ministério da Defesa
Unidade: 52911 - Fundo Aeronáutico
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0631 Desenvolvimento da Infra-Estrutura Aeroportuária 248.898.144
P R O J E TO S

05 781 0631 12CE Construção de Aeroportos e Aeródromos de
Interesse Estadual

99.401.843

05 781 0631 12CE 0010 Construção de Aeroportos e Aeródromos de In-
teresse Estadual - Na Região Norte

19.571.668

Aeroporto construído (unidade): 2 F 3 2 90 0 250 462.738
F 4 2 30 0 250 19.068.500
F 4 2 90 0 250 40.430

05 781 0631 12CE 0020 Construção de Aeroportos e Aeródromos de In-
teresse Estadual - Na Região Nordeste

20.515.777

Aeroporto construído (unidade): 3 F 3 2 90 0 250 705.560
F 4 2 90 0 250 67.546
F 4 2 30 0 250 19.742.671

05 781 0631 12CE 0030 Construção de Aeroportos e Aeródromos de In-
teresse Estadual - Na Região Sudeste

9.092.883

Aeroporto construído (unidade): 1 F 3 2 90 0 250 291.082
F 4 2 90 0 250 27.867
F 4 2 30 0 250 8.773.934

05 781 0631 12CE 0040 Construção de Aeroportos e Aeródromos de In-
teresse Estadual - Na Região Sul

10.251.576

Aeroporto construído (unidade): 1 F 3 2 90 0 250 159.762
F 4 2 90 0 250 15.295
F 4 2 30 0 250 10.076.519

05 781 0631 12CE 0050 Construção de Aeroportos e Aeródromos de In-
teresse Estadual - Na Região Centro-Oeste

9.969.939

Aeroporto construído (unidade): 1 F 3 2 90 0 250 297.300
F 4 2 30 0 250 9.644.177
F 4 2 90 0 250 28.462

05 781 0631 12CE 0058 Construção de Aeroportos e Aeródromos de In-
teresse Estadual - Vitória da Conquista - BA

30.000.000

Aeroporto construído (unidade): 1 F 4 2 30 0 100 26.615.000
F 4 2 30 0 250 3.385.000

05 781 0631 5154 Reforma e Ampliação de Aeroportos e Aeró-
dromos de Interesse Estadual

139.496.301

05 781 0631 5154 0001 Reforma e Ampliação de Aeroportos e Aeródro-
mos de Interesse Estadual - Nacional

83.650.264

Aeroporto concluído (unidade): 12 F 3 2 90 0 250 4.093.735
F 4 2 30 0 250 79.155.049
F 4 2 90 0 250 401.480

05 781 0631 5154 0056 Reforma e Ampliação de Aeroportos e Aeródro-
mos de Interesse Estadual - Barreiras - BA

20.000.000

Aeroporto concluído (unidade): 1 F 4 2 30 0 100 16.615.000
F 4 2 30 0 250 3.385.000

05 781 0631 5154 0058 Reforma e Ampliação de Aeroportos e Aeródro-
mos de Interesse Estadual - Aeroporto Civil de
Anápolis- GO

15.000.000

Aeroporto concluído (unidade): 1 F 4 2 30 0 100 11 . 6 1 5 . 0 0 0
F 4 2 30 0 250 3.385.000

05 781 0631 5154 0064 Reforma e Ampliação de Aeroportos e Aeródro-
mos de Interesse Estadual - Ji-Paraná - RO

20.846.037

Aeroporto concluído (unidade): 1 F 4 2 30 0 100 14.546.037
F 4 2 30 0 250 6.300.000

05 781 0631 7H36 CONSTRUÇÃO DO AEROPORTO DA RE-
GIÃO DA SERRA GAÚCHA - RS

10.000.000

05 781 0631 7H36 0058 CONSTRUÇÃO DO AEROPORTO DA RE-
GIÃO DA SERRA GAÚCHA - RS - Caxias do
Sul - RS

10.000.000

Aeroporto construído (unidade): 1 F 4 2 90 0 100 6.615.000
F 4 2 90 0 250 3.385.000

TOTAL - FISCAL 248.898.144
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 248.898.144

DECRETO DE 4 DE AGOSTO DE 2011

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério
das Cidades, crédito suplementar no valor de R$ 327.544.280,00, para reforço
de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, inciso XVII, da Lei nº 12.381, de 9
de fevereiro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei nº 12.381, de 9 de
fevereiro de 2011), em favor do Ministério das Cidades, crédito suplementar no valor de R$
327.544.280,00 (trezentos e vinte e sete milhões, quinhentos e quarenta e quatro mil, duzentos e oitenta
reais), para atender à programação constante do Anexo I a este Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II a este Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de agosto de 2011; 190º da Independência e 123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Iraneth Rodrigues Monteiro

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades

UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0122 Serviços Urbanos de Água e Esgoto 246.804.993

P R O J E TO S

17 512 0122 10S5 Apoio a Empreendimentos de Saneamento In-
tegrado em Regiões Metropolitanas, Regiões
Integradas de Desenvolvimento Econômico,
Municípios com mais de 50 mil Habitantes ou
Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes

125.532.406

17 512 0122 10S5 0001 Apoio a Empreendimentos de Saneamento Inte-
grado em Regiões Metropolitanas, Regiões In-
tegradas de Desenvolvimento Econômico, Mu-
nicípios com mais de 50 mil Habitantes ou In-
tegrantes de Consórcios Públicos com mais de
150 mil Habitantes - Nacional

8.841.547

S 4 3 30 0 100 8.841.547

17 512 0122 10S5 0012 Apoio a Empreendimentos de Saneamento Inte-
grado em Regiões Metropolitanas, Regiões In-
tegradas de Desenvolvimento Econômico, Mu-
nicípios com mais de 50 mil Habitantes ou In-
tegrantes de Consórcios Públicos com mais de
150 mil Habitantes - No Estado do Acre

7.481.481

S 4 3 30 0 100 7.481.481
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17 512 0122 10S5 0014 Apoio a Empreendimentos de Saneamento Inte-
grado em Regiões Metropolitanas, Regiões In-
tegradas de Desenvolvimento Econômico, Mu-
nicípios com mais de 50 mil Habitantes ou In-
tegrantes de Consórcios Públicos com mais de
150 mil Habitantes - No Estado de Roraima

178.158

S 4 3 30 0 100 178.158
17 512 0122 10S5 0022 Apoio a Empreendimentos de Saneamento Inte-

grado em Regiões Metropolitanas, Regiões In-
tegradas de Desenvolvimento Econômico, Mu-
nicípios com mais de 50 mil Habitantes ou In-
tegrantes de Consórcios Públicos com mais de
150 mil Habitantes - No Estado do Piauí

4.308.757

S 4 3 30 0 100 4.308.757
17 512 0122 10S5 0023 Apoio a Empreendimentos de Saneamento Inte-

grado em Regiões Metropolitanas, Regiões In-
tegradas de Desenvolvimento Econômico, Mu-
nicípios com mais de 50 mil Habitantes ou In-
tegrantes de Consórcios Públicos com mais de
150 mil Habitantes - No Estado do Ceará

11 . 1 6 8 . 6 0 1

S 4 3 30 0 100 11 . 1 6 8 . 6 0 1
17 512 0122 10S5 0024 Apoio a Empreendimentos de Saneamento Inte-

grado em Regiões Metropolitanas, Regiões In-
tegradas de Desenvolvimento Econômico, Mu-
nicípios com mais de 50 mil Habitantes ou In-
tegrantes de Consórcios Públicos com mais de
150 mil Habitantes - No Estado do Rio Grande
do Norte

227.374

S 4 3 30 0 100 227.374
17 512 0122 10S5 0025 Apoio a Empreendimentos de Saneamento Inte-

grado em Regiões Metropolitanas, Regiões In-
tegradas de Desenvolvimento Econômico, Mu-
nicípios com mais de 50 mil Habitantes ou In-
tegrantes de Consórcios Públicos com mais de
150 mil Habitantes - No Estado da Paraíba

2.139.992

S 4 3 40 0 100 2.139.992
17 512 0122 10S5 0026 Apoio a Empreendimentos de Saneamento Inte-

grado em Regiões Metropolitanas, Regiões In-
tegradas de Desenvolvimento Econômico, Mu-
nicípios com mais de 50 mil Habitantes ou In-
tegrantes de Consórcios Públicos com mais de
150 mil Habitantes - No Estado de Pernambuco

1.007.970

S 4 3 30 0 100 1.007.970
17 512 0122 10S5 0028 Apoio a Empreendimentos de Saneamento Inte-

grado em Regiões Metropolitanas, Regiões In-
tegradas de Desenvolvimento Econômico, Mu-
nicípios com mais de 50 mil Habitantes ou In-
tegrantes de Consórcios Públicos com mais de
150 mil Habitantes - No Estado de Sergipe

5.522.261

S 4 3 30 0 100 5.522.261
17 512 0122 10S5 0031 Apoio a Empreendimentos de Saneamento Inte-

grado em Regiões Metropolitanas, Regiões In-
tegradas de Desenvolvimento Econômico, Mu-
nicípios com mais de 50 mil Habitantes ou In-
tegrantes de Consórcios Públicos com mais de
150 mil Habitantes - No Estado de Minas Ge-
rais

37.794.581

S 4 3 30 0 100 37.794.581
17 512 0122 10S5 0032 Apoio a Empreendimentos de Saneamento Inte-

grado em Regiões Metropolitanas, Regiões In-
tegradas de Desenvolvimento Econômico, Mu-
nicípios com mais de 50 mil Habitantes ou In-
tegrantes de Consórcios Públicos com mais de
150 mil Habitantes - No Estado do Espírito San-
to

13.143.837

S 4 3 40 0 100 13.143.837
17 512 0122 10S5 0035 Apoio a Empreendimentos de Saneamento Inte-

grado em Regiões Metropolitanas, Regiões In-
tegradas de Desenvolvimento Econômico, Mu-
nicípios com mais de 50 mil Habitantes ou In-
tegrantes de Consórcios Públicos com mais de
150 mil Habitantes - No Estado de São Paulo

22.287.305

S 4 3 40 0 100 22.287.305
17 512 0122 10S5 0052 Apoio a Empreendimentos de Saneamento Inte-

grado em Regiões Metropolitanas, Regiões In-
tegradas de Desenvolvimento Econômico, Mu-
nicípios com mais de 50 mil Habitantes ou In-
tegrantes de Consórcios Públicos com mais de
150 mil Habitantes - No Estado de Goiás

7.265.369

S 4 3 40 0 100 7.265.369
17 512 0122 10S5 0054 Apoio a Empreendimentos de Saneamento Inte-

grado em Regiões Metropolitanas, Regiões In-
tegradas de Desenvolvimento Econômico, Mu-
nicípios com mais de 50 mil Habitantes ou In-
tegrantes de Consórcios Públicos com mais de
150 mil Habitantes - No Estado de Mato Grosso
do Sul

4.165.173

S 4 3 30 0 100 4.165.173
17 512 0122 10SC Apoio a Sistemas de Abastecimento de Água

em Municípios de Regiões Metropolitanas, de
Regiões Integradas de Desenvolvimento Eco-
nômico, Municípios com mais de 50 mil Ha-
bitantes ou Integrantes de Consórcios Públicos
com mais de 150 mil Habitantes

104.442.818

17 512 0122 10SC 0001 Apoio a Sistemas de Abastecimento de Água em
Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - Nacional

8.604.659

S 4 3 30 0 100 8.604.659
17 512 0122 10SC 0011 Apoio a Sistemas de Abastecimento de Água em

Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado de Rondô-
nia

10.134.767

S 4 3 30 0 100 10.134.767
17 512 0122 10SC 0015 Apoio a Sistemas de Abastecimento de Água em

Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado do Pará

5.207.796

S 4 3 30 0 100 5.207.796

17 512 0122 10SC 0016 Apoio a Sistemas de Abastecimento de Água em
Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado do Amapá

1.349.202

S 4 3 30 0 100 1.349.202
17 512 0122 10SC 0021 Apoio a Sistemas de Abastecimento de Água em

Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado do Mara-
nhão

43.193.633

S 4 3 30 0 100 43.193.633
17 512 0122 10SC 0024 Apoio a Sistemas de Abastecimento de Água em

Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado do Rio Gran-
de do Norte

1.734.528

S 4 3 30 0 100 1.734.528
17 512 0122 10SC 0027 Apoio a Sistemas de Abastecimento de Água em

Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado de Alagoas

1.457.040

S 4 3 30 0 100 1.457.040
17 512 0122 10SC 0029 Apoio a Sistemas de Abastecimento de Água em

Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado da Bahia

19.049.946

S 4 3 30 0 100 19.049.946
17 512 0122 10SC 0052 Apoio a Sistemas de Abastecimento de Água em

Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado de Goiás

1 3 . 7 11 . 2 4 7

S 4 3 30 0 100 1 3 . 7 11 . 2 4 7
17 512 0122 1N08 Apoio a Sistemas de Esgotamento Sanitário

em Municípios de Regiões Metropolitanas, de
Regiões Integradas de Desenvolvimento Eco-
nômico, Municípios com mais de 50 mil Ha-
bitantes ou Integrantes de Consórcios Públicos
com mais de 150 mil Habitantes

16.829.769

17 512 0122 1N08 0011 Apoio a Sistemas de Esgotamento Sanitário em
Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado de Rondô-
nia

3.886.957

S 4 3 30 0 100 3.886.957
17 512 0122 1N08 0023 Apoio a Sistemas de Esgotamento Sanitário em

Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado do Ceará

1.071.056

S 4 3 30 0 100 1.071.056
17 512 0122 1N08 0027 Apoio a Sistemas de Esgotamento Sanitário em

Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado de Alagoas

1.778.163

S 4 3 30 0 100 1.778.163
17 512 0122 1N08 0029 Apoio a Sistemas de Esgotamento Sanitário em

Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado da Bahia

10.093.593

S 4 3 30 0 100 10.093.593
11 3 8 Drenagem Urbana e Controle de Erosão Marítima e Fluvial 80.739.287

P R O J E TO S
17 512 1138 10SG Apoio a Sistemas de Drenagem Urbana Sus-

tentáveis e de Manejo de Águas Pluviais
80.739.287

17 512 1138 10SG 0001 Apoio a Sistemas de Drenagem Urbana Susten-
táveis e de Manejo de Águas Pluviais - Nacio-
nal

7.369.500

S 4 3 30 0 100 7.369.500
17 512 1138 10SG 0024 Apoio a Sistemas de Drenagem Urbana Susten-

táveis e de Manejo de Águas Pluviais - No Es-
tado do Rio Grande do Norte

2.240.304

S 4 3 30 0 100 2.240.304
17 512 1138 10SG 0031 Apoio a Sistemas de Drenagem Urbana Susten-

táveis e de Manejo de Águas Pluviais - No Es-
tado de Minas Gerais

756.086

S 4 3 30 0 100 756.086
17 512 1138 10SG 0033 Apoio a Sistemas de Drenagem Urbana Susten-

táveis e de Manejo de Águas Pluviais - No Es-
tado do Rio de Janeiro

21.454.506

S 4 3 30 0 100 21.454.506
17 512 1138 10SG 0035 Apoio a Sistemas de Drenagem Urbana Susten-

táveis e de Manejo de Águas Pluviais - No Es-
tado de São Paulo

27.962.512

S 4 3 30 0 100 27.962.512
17 512 1138 10SG 0042 Apoio a Sistemas de Drenagem Urbana Susten-

táveis e de Manejo de Águas Pluviais - No Es-
tado de Santa Catarina

19.886.351

S 4 3 40 0 100 19.886.351
17 512 1138 10SG 0043 Apoio a Sistemas de Drenagem Urbana Susten-

táveis e de Manejo de Águas Pluviais - No Es-
tado do Rio Grande do Sul

279.536

S 4 3 30 0 100 279.536
17 512 1138 10SG 0054 Apoio a Sistemas de Drenagem Urbana Susten-

táveis e de Manejo de Águas Pluviais - No Es-
tado de Mato Grosso do Sul

790.492

S 4 3 30 0 100 790.492
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 327.544.280
TOTAL - GERAL 327.544.280
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ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades

UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0122 Serviços Urbanos de Água e Esgoto 327.544.280

P R O J E TO S

17 512 0122 10SC Apoio a Sistemas de Abastecimento de Água
em Municípios de Regiões Metropolitanas, de
Regiões Integradas de Desenvolvimento Eco-
nômico, Municípios com mais de 50 mil Ha-
bitantes ou Integrantes de Consórcios Públicos
com mais de 150 mil Habitantes

49.195.622

17 512 0122 10SC 0035 Apoio a Sistemas de Abastecimento de Água em
Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado de São Pau-
lo

30.561.049

S 4 3 30 0 100 15.561.049

S 4 3 40 0 100 15.000.000

17 512 0122 10SC 0041 Apoio a Sistemas de Abastecimento de Água em
Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado do Paraná

9.061.458

S 4 3 40 0 100 3.000.000

S 4 3 30 0 100 6.061.458

17 512 0122 10SC 0042 Apoio a Sistemas de Abastecimento de Água em
Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado de Santa Ca-
tarina

9 . 5 7 3 . 11 5

S 4 3 30 0 100 6 . 5 7 3 . 11 5

S 4 3 40 0 100 3.000.000

17 512 0122 1N08 Apoio a Sistemas de Esgotamento Sanitário
em Municípios de Regiões Metropolitanas, de
Regiões Integradas de Desenvolvimento Eco-
nômico, Municípios com mais de 50 mil Ha-
bitantes ou Integrantes de Consórcios Públicos
com mais de 150 mil Habitantes

278.348.658

17 512 0122 1N08 0013 Apoio a Sistemas de Esgotamento Sanitário em
Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado do Ama-
zonas

14.653.455

S 4 3 30 0 100 10.000.000

S 4 3 40 0 100 4.653.455

17 512 0122 1N08 0015 Apoio a Sistemas de Esgotamento Sanitário em
Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado do Pará

20.201.429

S 4 3 30 0 100 13.000.000

S 4 3 40 0 100 7.201.429

17 512 0122 1N08 0017 Apoio a Sistemas de Esgotamento Sanitário em
Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado do Tocan-
tins

9.942.381

S 4 3 30 0 100 6.500.000

S 4 3 40 0 100 3.442.381

17 512 0122 1N08 0028 Apoio a Sistemas de Esgotamento Sanitário em
Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado de Sergipe

9.199.641

S 4 3 30 0 100 9.199.641

17 512 0122 1N08 0031 Apoio a Sistemas de Esgotamento Sanitário em
Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado de Minas
Gerais

26.518.878

S 4 3 40 0 100 10.000.000

S 4 3 30 0 100 16.518.878

17 512 0122 1N08 0033 Apoio a Sistemas de Esgotamento Sanitário em
Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado do Rio de
Janeiro

16.845.050

S 4 3 40 0 100 6.000.000

S 4 3 30 0 100 10.845.050

17 512 0122 1N08 0035 Apoio a Sistemas de Esgotamento Sanitário em
Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado de São Pau-
lo

45.655.580

S 4 3 40 0 100 15.655.580

S 4 3 30 0 100 30.000.000

17 512 0122 1N08 0041 Apoio a Sistemas de Esgotamento Sanitário em
Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado do Paraná

33.221.953

S 4 3 40 0 100 13.000.000

S 4 3 30 0 100 20.221.953

17 512 0122 1N08 0042 Apoio a Sistemas de Esgotamento Sanitário em
Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado de Santa Ca-
tarina

26.028.051

S 4 3 30 0 100 18.028.051

S 4 3 40 0 100 8.000.000

17 512 0122 1N08 0043 Apoio a Sistemas de Esgotamento Sanitário em
Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado do Rio Gran-
de do Sul

34.400.234

S 4 3 30 0 100 20.400.234

S 4 3 40 0 100 14.000.000

17 512 0122 1N08 0051 Apoio a Sistemas de Esgotamento Sanitário em
Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado de Mato
Grosso

15.225.163

S 4 3 30 0 100 15.225.163

17 512 0122 1N08 0052 Apoio a Sistemas de Esgotamento Sanitário em
Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado de Goiás

26.456.843

S 4 3 30 0 100 26.456.843

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 327.544.280

TOTAL - GERAL 327.544.280

RETIFICAÇÃO

MEDIDA PROVISÓRIA No 540, DE 2 DE AGOSTO DE 2011

Institui o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as
Empresas Exportadoras - REINTEGRA; dispõe sobre a redução do Imposto
sobre Produtos Industrializados - IPI à indústria automotiva; altera a incidência
das contribuições previdenciárias devidas pelas empresas que menciona, e dá
outras providências.

(Publicada no Diário Oficial da União de 3 de agosto de 2011, Seção 1)

No inciso I do caput do art. 8º,

onde se lê: "I - nos códigos 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00 e 6812.91.00;"

leia-se:"I - nos códigos 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 63.01 a 63.05, 6812.91.00,
9404.90.00 e nos Capítulos 61 e 62;"

No art. 9º,

onde se lê: "Art. 9º Para fins do disposto nesta Medida Provisória:"

leia-se: "Art. 9º Para fins do disposto nos arts. 7º e 8º:"

No art. 21,

onde se lê:"Art. 21. ................................................................

"Art. 8º ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 21. .......................................................................................

I - nos códigos 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00 e 6812.91.00;

...........................................................................................................

leia-se:"Art. 21. .......................................................................

"Art. 8º .....................................................................................
..........................................................................................................

§ 21. .........................................................................................

I - nos códigos 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 63.01 a 63.05, 6812.91.00,
9404.90.00 e nos Capítulos 61 e 62;

..........................................................................................................
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ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0122 Serviços Urbanos de Água e Esgoto 327.544.280

P R O J E TO S

17 512 0122 10SC Apoio a Sistemas de Abastecimento de Água
em Municípios de Regiões Metropolitanas, de
Regiões Integradas de Desenvolvimento Eco-
nômico, Municípios com mais de 50 mil Ha-
bitantes ou Integrantes de Consórcios Públicos
com mais de 150 mil Habitantes

49.195.622

17 512 0122 10SC 0035 Apoio a Sistemas de Abastecimento de Água em
Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado de São Pau-
lo

30.561.049

S 4 3 30 0 100 15.561.049

S 4 3 40 0 100 15.000.000

17 512 0122 10SC 0041 Apoio a Sistemas de Abastecimento de Água em
Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado do Paraná

9.061.458

S 4 3 40 0 100 3.000.000

S 4 3 30 0 100 6.061.458

17 512 0122 10SC 0042 Apoio a Sistemas de Abastecimento de Água em
Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado de Santa Ca-
tarina

9 . 5 7 3 . 11 5

S 4 3 30 0 100 6 . 5 7 3 . 11 5

S 4 3 40 0 100 3.000.000

17 512 0122 1N08 Apoio a Sistemas de Esgotamento Sanitário
em Municípios de Regiões Metropolitanas, de
Regiões Integradas de Desenvolvimento Eco-
nômico, Municípios com mais de 50 mil Ha-
bitantes ou Integrantes de Consórcios Públicos
com mais de 150 mil Habitantes

278.348.658

17 512 0122 1N08 0013 Apoio a Sistemas de Esgotamento Sanitário em
Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado do Ama-
zonas

14.653.455

S 4 3 30 0 100 10.000.000

S 4 3 40 0 100 4.653.455

17 512 0122 1N08 0015 Apoio a Sistemas de Esgotamento Sanitário em
Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado do Pará

20.201.429

S 4 3 30 0 100 13.000.000

S 4 3 40 0 100 7.201.429

17 512 0122 1N08 0017 Apoio a Sistemas de Esgotamento Sanitário em
Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado do Tocan-
tins

9.942.381

S 4 3 30 0 100 6.500.000

S 4 3 40 0 100 3.442.381

17 512 0122 1N08 0028 Apoio a Sistemas de Esgotamento Sanitário em
Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado de Sergipe

9.199.641

S 4 3 30 0 100 9.199.641

17 512 0122 1N08 0031 Apoio a Sistemas de Esgotamento Sanitário em
Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado de Minas
Gerais

26.518.878

S 4 3 40 0 100 10.000.000

S 4 3 30 0 100 16.518.878

17 512 0122 1N08 0033 Apoio a Sistemas de Esgotamento Sanitário em
Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado do Rio de
Janeiro

16.845.050

S 4 3 40 0 100 6.000.000

S 4 3 30 0 100 10.845.050

17 512 0122 1N08 0035 Apoio a Sistemas de Esgotamento Sanitário em
Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado de São Pau-
lo

45.655.580

S 4 3 40 0 100 15.655.580

S 4 3 30 0 100 30.000.000

17 512 0122 1N08 0041 Apoio a Sistemas de Esgotamento Sanitário em
Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado do Paraná

33.221.953

S 4 3 40 0 100 13.000.000

S 4 3 30 0 100 20.221.953

17 512 0122 1N08 0042 Apoio a Sistemas de Esgotamento Sanitário em
Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado de Santa Ca-
tarina

26.028.051

S 4 3 30 0 100 18.028.051

S 4 3 40 0 100 8.000.000

17 512 0122 1N08 0043 Apoio a Sistemas de Esgotamento Sanitário em
Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado do Rio Gran-
de do Sul

34.400.234

S 4 3 30 0 100 20.400.234

S 4 3 40 0 100 14.000.000

17 512 0122 1N08 0051 Apoio a Sistemas de Esgotamento Sanitário em
Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado de Mato
Grosso

15.225.163

S 4 3 30 0 100 15.225.163

17 512 0122 1N08 0052 Apoio a Sistemas de Esgotamento Sanitário em
Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado de Goiás

26.456.843

S 4 3 30 0 100 26.456.843

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 327.544.280

TOTAL - GERAL 327.544.280

RETIFICAÇÃO

MEDIDA PROVISÓRIA No 540, DE 2 DE AGOSTO DE 2011

Institui o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as
Empresas Exportadoras - REINTEGRA; dispõe sobre a redução do Imposto
sobre Produtos Industrializados - IPI à indústria automotiva; altera a incidência
das contribuições previdenciárias devidas pelas empresas que menciona, e dá
outras providências.

(Publicada no Diário Oficial da União de 3 de agosto de 2011, Seção 1)

No inciso I do caput do art. 8º,

onde se lê: "I - nos códigos 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00 e 6812.91.00;"

leia-se:"I - nos códigos 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 63.01 a 63.05, 6812.91.00,
9404.90.00 e nos Capítulos 61 e 62;"

No art. 9º,

onde se lê: "Art. 9º Para fins do disposto nesta Medida Provisória:"

leia-se: "Art. 9º Para fins do disposto nos arts. 7º e 8º:"

No art. 21,

onde se lê:"Art. 21. ................................................................

"Art. 8º ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 21. .......................................................................................

I - nos códigos 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00 e 6812.91.00;

...........................................................................................................

leia-se:"Art. 21. .......................................................................

"Art. 8º .....................................................................................
..........................................................................................................

§ 21. .........................................................................................

I - nos códigos 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 63.01 a 63.05, 6812.91.00,
9404.90.00 e nos Capítulos 61 e 62;

..........................................................................................................
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